
GÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA
Gabinete do vereador loão Marcio

Indicaçâo: BlB/2019

Ementa: Solicito a vistoría êm temenos baldioe no município de

Itatiaia.
Exmoo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia

O \rereador que esta subsc;:eve nos termos regimentais, indica a

Voss;t Excelência no sentido que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito,
junlo à secretaria competente solicitar a vistoria em terrenos

baldios .

JUSTIFICÀTTVA

Sabemos QUe, COm aS ChuvaS o matg CIeSCe rapidamente noS

terrenos e que os seus proprietários não cuidam e não fazem a

linrpeza adequada dos mesmos.

Esses terrencs se tornam verdadeiros criadouros de animais

peçonhentos e de mosquitos transmissores de doenças, PoI isso a

vistoria deve ser feita com regularidade.
Considerando a lei do código administrativo do municipio de

Itatiaia do Artigo 742 que cita:
Àrtigo L42" - Os terrenos situados na área urbana deste

Municipio deverão seI mantidos limpos, capinados e isentos cle

quaisquer matérías nocivos à saúde da vizinhança e da coletividade.

s 2o euando o proprietárío de terreno não cumprir as prescriçÕes do

presente artigo a fiscalizaÇão municipal deverá intimá-lo a tomar as

provrdências devidas dentro do prazo deLerminado.

Considerando o grande número de terrenos baldios que se

encontram Com acúmulo de mato e sujeira em nossa área urbana,

entendemos que esta medida é necessária e urgente, tanto para

a manutenção da limpeza como para a prevenção de doenças como a

dengue que tem se configurado uma epidemia.

APROVADO POR UNANIMIDADE
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u*..o*;ffinDA 
srLVÂprásidente cla Cãmarâ

Mediante a tudo
competente que me envie a

posto/ soficito a secretaria
resposta em relaçQ

I tat iaia, 21 de outubro de 201

.loÀo SILVA
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